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0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
19 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 40/2017, do Legislativo Municipal.   
A MATÉRIA DECLARA O FEIRÃO DE VEÍCULOS COMO EVENTO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, este é um evento realizado pela ACIMACAR em parceria com a Sicredi Aliança Pr/SP, sendo realizadas duas edições por ano, durante 3 dias de feiras, nos meses de abril e dezembro, já alcançando sua décima sexta edição.
Na última edição, realizada há poucas semanas, participaram 11 empresas, alocadas nas áreas interna e externa do Centro de Eventos Werner Wanderer.
 
A programação é consolidada e de tradição no Município, como também é referência na região, pois verifica-se a participação de vários consumidores de outros municípios visitando e adquirindo veículos e motos no respectivo evento.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2017.
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